
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

Dispõe sobte a abertura de u.m Crédito Especi
al, destinado a fim que especifica.-

JOSt ANIANO ME1'9EGON, Prefeito MunicipaJ. de Catiguá, dos te~ 
moe do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar ng=9, de 31 de 

dezembro de 1969, sanciona e promulga a segu.inte lei aprovada pela câ
mara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 29 de maio de 1974, confoI 
me Resolução N2=26/74 . -

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Mwrioi
pal de Catigu.á, um Crédito :Especial da importância de Cll$-14.055,00- - / 
(quatDrze mil cruzeiros).-

§ ttnico - O Crédito a que se refere este artigo, será desti 

nado ao pagamento da aquisição de uma máquina de fabricação de tubos -
completa/com o ,60 m de diâmetro por 1,00 m de comprimento, com bolsa e 

~ 15-(quinze) discos inferiores, destinado aos serviços de conservação -
· de rodovias do Município.-

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, serão co
bertas com os recursos fprovenientes da anulação parcial da seguinte -
verba orçamentária: 

4000.02 
4130.02 
4134.02 

-caçao, 

I=~OYERNQ E A.DMINISTRACÃO GERAL 
Poder Executivo 

1-Gabinete 
DESPESAS DE CAPITAL 
Equipamentos e Instalações 
Aquisição de wn veículo-dot.025 • • •• º ert-14.055,00.~ 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na dat a de sua publi-

, ____ 
Registrada no livro 

aio de 1.974.-

nüino .}!le11-19~11 
Prefeito Mu · ai 

blicada por/ 
afixação no local de costume.-


